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GoNTRATO No 1212021

TËncelno rERMo ADtnvo Ao coNTRATo o4t2o2o,vtsANDo FUTURA E

EVENTUAL AeUtStçnO oe COMBUSTíVe¡S DIRETAMENTE DE BOMBAS
INSTALADAS EM POSTO DE ABASTECIMENTO LOCALIZADO DENTRO DO
pERíMETRO URBANO DO MUNlcfP¡O DE PARÁ DE MINAS (DISTRITO

SEDE DA CIDADE), DELIMITADO EM SEU PLANO DIRETOR (LEl
GoMPLEMENTAR No ,4.658/2006), PARA CONSUMO DA CAMARA
MUNtCtpAL DE pARÁ DE MINAS, 

^ 
CONFORME ESPECIFICAçOES

CONSTANTES NO TERMO DE.REFERËNCIA, QUE INTEGRA O EDITAL
COMO ANEXO I.

A Câmara Municipal de Pará de Minas, e a Empresa Auto Posto
Milionário Ltda, qualificada no CONTRATO No 1212021, decorrente de
processo licitatório no 3312020 e ata de registro de preçono 0712021, têm
justo e acertado entre si, com fundamento na cláusula sétima no art.65, ll,
alínea "d" da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1.993, celebrar o presente

TERMO ADITIVO, que se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA-DA PRORROGAçÃO DA VIGÊNCIA

Prorroga-se a vigência e execução do contrato no 1212021, pelo período

de 99 (noventa e nove) dias, compreendidos entre 0110112022 a0910412022.

2- CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAçÃO

Sendo esse o principal motivo do Termo Aditivo, no presente momento, ficam
ratificadas as demais cláusulas do contrato no 1212021, no que não contrariarem este termo.

Pará de Minas,30 de dezembro de 2021

Gontratante: ¡ (zoth/ru-{¿r-
Gâmara Municipal de Pará de Minas
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Contratada:
Milionário Ltda


